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LICENÇA OPERAÇÃO Nº 010/2026 
 LO Nº 010/2026/SEMADS 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 3° da Lei n° 

3.412 de 23 de janeiro de 2017, expede a presente LICENÇA OPERAÇÃO, requerida através do Processo 2025-N7X4Q que autoriza a: 

 

EMPRESA / NOME: Renato Barros Duarte 

CNPJ / CPF

ENDEREÇO DA ATIVIDADE: Rua  

COORDENADAS UTM (SIRGAS2000, 24K):  236185.1 m E; 7702110.9 m S; 

  

A EXERCER À ATIVIDADE: Lavagem de veículos com ou sem rampa ou fosso. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Esta LO é válida pelo período de 1460 dias, a contar da data do recebimento, observadas as CONDICIONANTES discriminadas, bem como seus anexos que, 
embora não transcritos, são partes integrantes da mesma. 
 
 
Alegre - ES, 17 de março de 2026. 

 
 

__________________________________________________________________________ 
GRAZIELA FERREIRA DA SILVA EMERICK 

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
 
 
Integra a presente LICENÇA DE OPERAÇÃO, 01 (um) anexo contendo 28 (VINTE E OITO) condicionantes que deverão ser cumpridas nos prazos estabelecidos. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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ANEXO I – CONDICIONANTES LICENÇA OPERAÇÃO – Nº 010/2026 

Número do processo: 2025-N7X4Q 
Requerente: Renato Barros Duarte 

CPF/CNPJ: 08.955.953/0001-15 
Atividade Licenciada: Lavagem de veículos com ou sem rampa ou fosso. 
 
Condicionantes ambientais: 

1. Esta Licença Operação (LO) é válida para a atividade de Lavagem de veículos com ou sem 

rampa ou fosso, quando não vinculada à atividade sujeita ao licenciamento ambiental, com 

área total de 407,917 m² nas coordenadas 236185.1 m E; 7702110.9 m S (Sistema UTM, 

Datum SIRGAS2000, Zona 24K) possuindo 1460 dias de validade; 

2. Esta licença foi emitida conforme parâmetros e normas definidas pela Lei Municipal n° 

3.472/2017 e Decreto Municipal n° 13.356/2024 e tem validade de 1460 dias a contar de seu 

recebimento; 

3. Esta LO dá direito à operação da atividade requerida dentro das normas e especificações 

desta licença; 

4. Qualquer outra atividade passível de licenciamento ambiental que se pretenda realizar no 

local deverá ser precedida de autorização pela SEMADS, através de licença ambiental, 

cadastro ambiental ou dispensa de licenciamento, conforme enquadramento da legislação 

municipal vigente; 

5. Esta licença deverá estar presente no local do estabelecimento, sendo obrigatória 

apresentação desta licença sempre que a atividade for vistoriada; 

6. A contagem do prazo desta licença e das suas condicionantes inicia a partir do recebimento 

da mesma e, se necessário, requerer renovação desta licença 120 (cento e vinte) dias antes 

do seu vencimento; 

7. A área é compreendida pelos vértices de coordenadas UTM SIRGAS2000, zona 24K 

indicados:  

UTM (N): 7702110,9 – UTM (E): 236185,1 
UTM (N): 7702114,6 – UTM (E): 236188,0 
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UTM (N): 7702107,8 – UTM (E): 236196,0 
                                        UTM (N): 7702100,9 – UTM (E): 236203 

UTM (N):7702104,5 – UTM (E): 236206,9 
UTM (N): 7702082,3 – UTM (E): 236234,9 
UTM (N): 7702075,6 – UTM (E): 236228,7 

 

8. Esta licença se refere apenas aos aspectos ambientais da atividade em questão e não exime 

o seu titular da apresentação de outros documentos legalmente exigíveis a outros órgãos.  

9. Esta licença não impede a ação dos demais órgãos e instituições fiscalizadoras nem 

desobriga o requerente da obtenção de autorizações, anuências, laudos, certificados ou 

outros documentos previstos na Legislação vigente, sendo de sua responsabilidade a 

adoção de qualquer providência nesse sentido; 

10. Toda documentação a ser apresentada para atendimento das exigências feitas pela 

SEMADS deverá mencionar explicitamente o número da condicionante, do ofício, das 

notificações e/ou qualquer instrumento a que se refere; 

11. A constatação da operação em desacordo com as informações prestadas quando do 

requerimento da licença ou com as condicionantes mencionadas nesta licença, sujeitarão o 

empreendedor, seus representantes, seus responsáveis técnicos e contratados envolvidos 

às penalidades administrativas previstas em lei, além de serem adotadas as providências 

para responsabilização civil e criminal; 

12. Afixar na entrada do empreendimento, em local de ampla visualização, placa informativa, de 

fácil visualização e leitura, com fundo branco, nas dimensões 1,20 X 0,80 m, com as 

seguintes informações: 
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(Prazo para apresentação: 30 (trinta) dias após a obtenção da Licença) 

 

 

13. Apresentar, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a afixação da placa informativa, 

relatório fotográfico que comprove o cumprimento da condicionante 12; 

14. Apresentar, cópia da publicação da obtenção da Licença de Operação, no Diário Oficial do 

Estado e em jornal de grande circulação local. PRAZO: 15 (quinze) dias após a obtenção 

da licença; 

15. Adequar e melhorar o sistema separador de água e óleo e implantar o sistema de reuso da 

água, e apresentar relatório fotográfico. PRAZO: 120 (cento e vinte) dias após a obtenção 

da licença; 

16. Implantação na área de lavagem de veículos, melhorias nos sistemas de canaletas com a 

área drenada, visando a drenagem pluvial do terreno, e apresentar relatório fotográfico. 

PRAZO: para realização da obra e apresentação do relatório comprovando o 

cumprimento desta condicionante: 120 (cento e vinte) dias após a obtenção desta 

licença; 

17. Adequar o sistema de tratamento para o reuso do efluente industrial, e apresentar relatório 

fotográfico. PRAZO: para realização da obra e apresentação do relatório comprovando 

Licença de Regularização – LO N° 010/2026 

 

Razão Social: Renato Barros Duarte 
CPF/CNPJ: 08.955.953/0001-15 

Endereço: Rua Sete de setembro, n° 63, Centro, Alegre – ES 

SEMADS n° 2025-N7X4Q 

Data de emissão: [00/00/0000] 

Validade: 1460 dias 

 

Atividade: Lavagem de veículos com ou sem rampa ou fosso. 

 

Telefone da Fiscalização Ambiental: (28) 3300-0107 

Secretaria Executiva de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
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o cumprimento desta condicionante: 120 (cento e vinte) dias após a obtenção desta 

licença; 

18. Realizar e encaminhar a SEMADS, SEMESTRALMENTE, a caracterização físico-química 

dos efluentes das caixas separadoras de água e óleo, a fim de verificar sua eficiência, 

através da investigação dos parâmetros pH, sólidos sedimentáveis, suspensos, óleos e 

graxas, conduzindo a amostragem segundo orientações contidas no Standart Methods for 

examination of Water and Wastewater - 21th Edition, apresentando os resultados conforme 

a Instrução Normativa do IEMA 02/2009. PRAZO: a cada período de 180 (cento e oitenta) 

dias; 

19. Realizar periodicamente limpeza e manutenção nas caixas separadoras de água e óleo, a 

fim de manter a eficiência das mesmas, armazenando adequadamente os resíduos gerados, 

bem como destiná-los adequadamente; 

20. Apresentar, SEMESTRALMENTE, comprovante de destinação dos resíduos oleosos, 

embalagens, estopas, trapos ou demais resíduos gerados durante as atividades, por 

empresa devidamente licenciada para esta finalidade. PRAZO: a cada período de 180 

(cento e oitenta) dias; 

21. Apresentar cópias da licença ambiental, vigente, para transporte e destinação final de 

resíduos, da empresa que irá realizar a atividade descrita na condicionante 18 e 19; 

22. A presente licença não permite a atividade de troca de óleo de veículos; 

23. Os resíduos recicláveis gerados pelo empreendimento deverão ser devidamente separados 

e acondicionados em local apropriado (lixeiras seletivas), para posterior destinação à 

Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Alegre – ASCOMA, conforme Portaria 

n° 4.543 de 27 de dezembro de 2022; 

24. Evitar obstrução de calçadas, vias públicas ou passeios, conforme Código de Posturas do 

Município; Lei Complementar nº 4.092/2022 – Código de Posturas do Município de 

Alegre/ES, especialmente os artigos 80 a 84; 

25. A drenagem do empreendimento de lavagem de veículos deverá ser adequada às normas 

técnicas vigentes, devendo as canaletas já existentes serem ajustadas e, quando 
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necessário, readequadas, de modo a garantir a correta captação e condução das águas 

geradas no interior do estabelecimento. 

26. Deverá ser assegurada a separação do sistema de drenagem interna da drenagem de águas 

pluviais provenientes da via pública, evitando a mistura entre a água da chuva da rua e os 

efluentes oriundos das atividades de lavagem, com o objetivo de prevenir o carreamento de 

sedimentos, resíduos e contaminantes para as vias públicas, galerias pluviais e corpos 

hídricos. 

27. Implantar medidas de controles ambientais eficazes quanto a emissões de gases e ruídos 

pelos equipamentos, máquinas e veículos, bem como para a geração de material 

particulado, garantindo a eficiência necessária, sem ocasionar transtorno ao bem estar e 

saúde da população local; 

28. Esta licença se refere apenas aos aspectos ambientais da atividade em questão e não exime 

o seu titular da apresentação de outros documentos legalmente exigíveis a outros órgãos. 

Também não impede a ação dos demais órgãos e instituições fiscalizadoras nem desobriga 

o requerente da obtenção de autorizações, anuências, laudos, certificados ou outros 

documentos previstos na Legislação vigente, sendo de sua responsabilidade a adoção de 

qualquer providencia nesse sentido. 

  

Confirmo o recebimento do Anexo I das condicionantes ambientais da Licença Operação LO Nº 
010/2026 

Data: ______ /______ /______ 

Nome: _______________________________________ 

Assinatura: ____________________________________ 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

GRAZIELA FERREIRA DA SILVA EMERICK
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

GSEMADS - SEMADS - PMAL
assinado em 18/03/2026 16:30:51 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 18/03/2026 16:30:51 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por THIAGO CAZONI (DIRETOR DE RECURSOS NATURAIS E ORG. SOCIAIS - DRNOS - SEMADS - PMAL)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-4H185Q

20
26

-4
H

18
5Q

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
18

/0
3/

20
26

 1
6:

30
   

 P
Á

G
IN

A
 7

 / 
7


